
Proc. Administrativo Fiscal 3- 90.183/2022

De: Fábio F. - SF - SSUF - DRM

Para: SF - SSUF - DRM - SCCT - Sup. II de Controle de Crédito Tributário e Não-Tributário 

Data: 21/11/2022 às 11:32:38

Setores (CC):

SF - SSUF - DRM - SCCT, SF - SSUF - DRM - SFTM - JONAS

Setores envolvidos:

SF - SSUF - DRM, SF - SSUF - DRM - SFTM, SF - SSUF - DRM - SCCT, SF - SSUF - DRM - SFTM - JONAS, SF - SSUF -

DRM - SFTM - QUIRINO

M TRINDADE CONSTRUTORA LTDA   -   CMC 062.690/00-0

 

 Prezados,

segue para notificação do contribuinte quanto à decisão de arbitramento.

Solicito à SFTM que os processos de arbitramento de dedução de materiais siga dentro do próprio protocolo de
solicitação do contribuinte, não sendo necessária a abertura de PAF.

Att.

_

Fábio Ferrari Ferreira

Auditor Fiscal - Gerente DRM 

Anexos:

Arbitramento_Decisao_M_Trindade_Construtora_LTDA_3_fabio_.pdf
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Secretaria da Fazenda 
Subsecretaria de Usos e Fontes (SSUF) 

Departamento de Receita Mobiliária (DRM) 
Av. Brasil, 2001- 3º andar – Centro - Juiz de Fora – MG – CEP: 36.060-010 

Tel(s).: (32) 3690-7417 – Fax: (32) 3690-7654 

Contribuinte: M. Trindade Construtora LTDA 

CNPJ: 42.963.769/0001-55 

Protocolo: 150.981/2022 
 

Tomador: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais – Reitoria CNPJ: 10.723.648/0001-40 
 

 

 

  Com base no Decreto nº 9.029 de 31 de outubro de 2006, e no parecer 

técnico do Auditor Fiscal Felipe Quirino André, que segue em anexo ao despacho 

2, DEFIRO a petição supracitada, da empresa M. Trindade Construtora LTDA, 

inscrita no CNPJ : 42.963.769/0001-55, e fixo o percentual de 38,73% (trinta 

e oito vírgula setenta e três por cento) a título de arbitramento do abatimento do 

material empregado na obra referente ao RDC N.º 002/2022, PROCESSO N.º 

23223.001309/2022-11, CONTRATO N.º 053/2022. 

 

 

 Juiz de Fora, em 21/11/2022. 

 
 
 

Fábio Ferrari Ferreira 

Auditor Fiscal 
Gerente do Departamento de Receita Mobiliária 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 19F7-CEDD-C760-7098

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FÁBIO FERRARI FERREIRA (CPF 014.XXX.XXX-62) em 21/11/2022 11:33:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/19F7-CEDD-C760-7098
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